
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental

TERMO ADITIVO

XI TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE  GESTÃO  INEA  Nº  01/2010,
ASSINADO EM 05 DE JULHO DE 2010,
ENTRE O INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE – INEA E A ASSOCIAÇÃO
PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA
HIDROGRÁFICA  DO  RIO  PARAÍBA
DO  SUL  –  AGEVAP,  COM  A
INTERVENIÊNCIA  DO  COMITÊ  DA
BACIA DA REGIÃO HIDROGRÁFICA
DO  MÉDIO  PARAÍBA  DO  SUL,
COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA
DO  RIO  PIABANHA  E  SUBBACIAS
HIDROGRÁFICAS  DOS  RIOS
PAQUEQUER E PRETO,  COMITÊ DE
BACIA DA REGIÃO HIDROGRÁFICA
DO  RIO  DOIS  RIOS,  COMITÊ  DE
BACIA DA REGIÃO HIDROGRÁFICA
BAIXO  PARAÍBA  DO  SUL  E
ITABAPOANA,  COMITÊ  DA  BACIA
HIDROGRÁFICA  DO  GUANDU,  DO
COMITÊ DE INTEGRAÇÃO DA BACIA
HIDROGRÁFICA  DO  RIO  PARAÍBA
DO  SUL  PARA  O  EXERCÍCIO  DE
FUNÇÕES  DE  COMPETÊNCIA  DA
AGÊNCIA DE ÁGUA NESTAS BACIAS.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, doravante denominado INEA,  pessoa jurídica de direito público
inscrita no CNPJ sob o nº. 10.598.957/0001-35, com sede na Avenida Venezuela, nº 110, Saúde, Rio de Janeiro/RJ,
CEP: 20.081-212, representado neste ato  por seu Presidente,  JOÃO EUSTAQUIO NACIF XAVIER,  brasileiro,
divorciado, arquiteto, portador da carteira de identidade nº 791.028.110, expedida pelo CREARJ, inscrito no CPF sob
o nº 494.523.047-15, e pelo Diretor de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental, HÉLIO VANDERLEI COELHO
FILHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 06.591.558-9, expedida pelo IFP-RJ, inscrito no CPF
sob o n° 582.511.977-91, e a ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO
RIO PARAÍBA DO SUL, doravante denominada AGEVAP, associação civil de direito privado, autônoma, com fins
não econômicos, constituída em 20 de junho de 2002, inscrita no CNPJ sob o n° 05.422.000/0001-01, com sede à Rua
Elza da Silva Duarte, nº 48, loja 1/I-A, Manejo, Resende/RJ, CEP: 27.520-005, neste ato representado por seu Diretor-
Presidente, ANDRÉ LUIS DE PAULA MARQUES, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Célula de
Identidade nº 10.490.785-X expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.433.898-86, e por seu Diretor
Administrativo-Financeiro  JOSÉ  EDUARDO  DE  OLIVEIRA  ALMEIDA,  brasileiro,  casado,  graduado  em
Tecnologia Mecânica, portador da Cédula de Identidade nº 07639568-0 expedida pelo SECC/RJ e inscrito no CPF sob
o nº 212.443.912-04, com a interveniência do COMITÊ DA BACIA DA REGIÃO HIDROGRÁFICA DO MÉDIO
PARAÍBA DO SUL,  órgão colegiado estabelecido na forma do Decreto nº 41.475, de 11 de setembro de 2008,
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representado neste ato por sua Vice-Presidente, VERA LÚCIA TEIXEIRA, brasileira, solteira, bióloga, portadora do
documento de identidade nº  05375633-4 e inscrita  no CPF sob o nº  657.699.537-72, do COMITÊ DA  BACIA
HIDROGRÁFICA DO RIO PIABANHA E SUBBACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS PAQUEQUER E
PRETO, órgão colegiado estabelecido na forma do Decreto nº 38.235, de 14 de setembro de 2005, representado neste
ato  por  sua  Presidente,  ERIKA CORTINES,  brasileira,  solteira,  bióloga,  portadora  da  cédula  de  identidade  nº
12329532-1, e inscrita no CPF sob o nº 055.815.977,07, do COMITÊ DE BACIA DA REGIÃO HIDROGRÁFICA
DO RIO DOIS RIOS, órgão colegiado estabelecido na forma do Decreto nº 41.472, de 11 de setembro de 2008,
representado neste ato por seu Diretor Presidente, LÍCIUS DE SÁ FREIRE, brasileiro, casado, médico veterinário,
portador da Carteira Profissional nº 5016 expedida pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio de Janeiro
–  CRMV/RJ,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  038.684.367-82,  do  COMITÊ  DE  BACIA  DA  REGIÃO
HIDROGRÁFICA BAIXO PARAÍBA DO SUL E ITABAPOANA,  órgão colegiado estabelecido na forma do
Decreto nº 41.720, de 03 de março de 2009, representado neste ato por seu Diretor Presidente, JOÃO GOMES DE
SIQUEIRA, brasileiro, médico veterinário, casado, portador da cédula de identidade nº 12009896 expedida pelo IFP,
inscrito  no CPF sob o nº  482.576.487-87,  do COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO GUANDU, órgão
colegiado estabelecido na forma do Decreto nº 31.178, de 03 de Abril de 2002, representado neste ato por seu Diretor
Geral PAULO DE TARSO DE LIMA PIMENTA, brasileiro, casado, jornalista, portador da Célula de Identidade nº
04.849.988-3  expedida  pelo  DETRAN/RJ,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  854.350.927-49,  e  do  COMITÊ  DE
INTEGRAÇÃO DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL órgão colegiado estabelecido na
forma dos Decretos Federais nº 1.842, de 22 de março de 1996 e nº 6.591, de 1º de outubro de 2008, representado
neste ato por  seu Presidente interino, MATHEUS MACHADO CREMONESE,  brasileiro,  solteiro,  geógrafo  e
professor universitário, portador da Célula de Identidade nº 10.173.828, expedida pelo SSP/MG, inscrito no CPF sob o
nº 0563.62.476-05, RESOLVEM celebrar o Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Gestão INEA n° 01/2010,
nos termos e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto alterar a redação das  Cláusulas Terceira, Quarta e Décima; a alocação de
recursos financeiros no Programa de Trabalho - Previsão de Recursos Financeiros e Repasses (Anexo I – Parte II) do
Contrato de Gestão.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES NO TEXTO DO CONTRATO DE GESTÃO

A Cláusula Terceira – Das Obrigações e Competências, inciso III, subitem 1.5., passa a ter a seguinte redação:

i.5.  participar  das  negociações  de  metas  do  Contrato de  Gestão quando da  assinatura  de  novos  termos aditivos,
considerando as informações relativas à prestação de contas.

A Cláusula Terceira – Das Obrigações e Competências, parágrafos 1º, 2º e 3º, passam a ter a seguinte redação:

§ 1º. Os gastos com alimentação, transporte e material de apoio às reuniões dos COMITÊS serão limitados pelos
princípios  da economicidade e eficiência inerentes  à  gestão do dinheiro público,  bem como serão restritos pelos
parâmetros previstos na Previsão de Recursos Financeiros e Repasse (Anexo I – Parte II) e Resoluções do CERHI-RJ,
dos COMITÊS e do INEA.

§ 2º.As atividades previstas para a AGEVAP, neste contrato de gestão, deverão seguir as resoluções editadas pelo
INEA acerca dos procedimentos para seleção e recrutamento de pessoal e para compras e contratação de obras e
serviços.

§ 3º. As atividades para a execução deste Contrato poderão ser paralisadas pela AGEVAP quando houver insuficiência
de recursos financeiros repassados pelo INEA, ou por ocorrência de motivo de força maior devidamente justificado e
acordado com as partes.

A Cláusula Quarta – Dos Recursos Orçamentários e Financeiros, parágrafos 2º, 5º e 7º, passam a ter a seguinte
redação:
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§2º. Os recursos financeiros repassados pelo INEA à AGEVAP mencionados no parágrafo anterior assumem o valor
de R$ 2.931.455,19 (dois milhões, novecentos e trinta e um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais e dezenove
centavos) para o ano de 2021, e corrigido pela média dos dois últimos anos do Índice de Preços ao Consumidor
(IPCA), para os próximos anos, previamente reservados conforme a seguinte dotação orçamentária:

Programa: 24630. 18.544. 0190. 5457                                                                    

Ação: Fortalecimento da Gestão Participativa das Águas                                

Fonte: 230

Naturezas de Despesa: 3350 ou 4450

Valor: R$ 2.931.455,19 (dois milhões, novecentos e trinta e um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco mil  reais e
dezenove centavos)

§5º. Os recursos financeiros repassados pelo INEA à AGEVAP mencionados no parágrafo anterior poderão alcançar o
valor anual máximo:

I  -  R$ 1.604.195,02  (um milhão seiscentos  e  quatro  mil,  cento e  noventa e  cinco reais e  dois centavos)  para o
COMITÊ Médio Paraíba do Sul montante este estimado a partir da previsão de arrecadação com a cobrança pelo uso
da água na região hidrográfica III, em 2021.

II - R$ 1.441.967,08 (um milhão quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos e sessenta e sete reais e oito centavos)
para o COMITÊ Piabanha, montante este estimado a partir da previsão de arrecadação com a cobrança pelo uso da
água na região hidrográfica IV, em 2021.

III - R$ 1.478.869,16 (um milhão quatrocentos e setenta e oito mil, oitocentos e sessenta e nove reais e dezesseis
centavos) para o COMITÊ Rio Dois Rios, montante este estimado a partir da previsão de arrecadação com a cobrança
pelo uso da água na região hidrográfica VII, em 2021.

IV - R$ 1.238.468,26 (um milhão duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e seis
centavos)  para  o  COMITÊ  Baixo  Paraíba  do  Sul  e  Itabapoana,  montante  este  estimado a partir  da  previsão de
arrecadação com a cobrança pelo uso da água na região hidrográfica IX, em 2021.

§7º. Os valores previstos nos parágrafos anteriores poderão ser adicionados da quantia máxima de:

I – R$ 714.270,23 (setecentos e quatorze mil, duzentos e setenta reais e vinte e três centavos) referente ao saldo dos
recursos  da  região  hidrográfica  III,  COMITÊ  Médio  Paraíba  do  Sul,  não  utilizados  nos  exercícios  anteriores,
distribuídos da seguinte forma:

1. R$ 713.807,50 (setecentos e treze mil, oitocentos e sete reais e cinquenta centavos), na fonte 2.30.1.000003,
relativos aos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água;

2. R$ 462,73 (quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta e três centavos), na fonte 2.30.1.000031, relativos aos
recursos arrecadados com a compensação financeira pela exploração de recursos hídricos para fins de geração
de energia elétrica, anteriores a Lei Estadual nº 5.639/2010.

II – R$ 814.159,78 (oitocentos e quatorze mil, cento e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos) referente ao
saldo dos recursos da região hidrográfica IV, COMITÊ Piabanha, não utilizados nos exercícios anteriores, distribuídos
da seguinte forma:

1. R$ 775.094,48 (setecentos e setenta e cinco mil e noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos), na fonte
2.30.1.000004, relativos aos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água;

2. R$ 39.065,30 (trinta e nove mil e sessenta e cinco reais e trinta centavos), na fonte 2.30.1.000035, relativos aos
recursos arrecadados com a compensação financeira pela exploração de recursos hídricos para fins de geração
de energia elétrica, anteriores a Lei Estadual nº 5.639/2010.

III – R$ 1.335.051,48 (um milhão, trezentos e trinta e cinco mil e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos)
referente ao saldo dos recursos da região hidrográfica VII, COMITÊ Rio Dois Rios, não utilizados nos exercícios
anteriores, distribuídos da seguinte forma:
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1. R$ 1.335.051,48 (um milhão, trezentos e trinta e cinco mil e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos), na
fonte 2.30.1.000007, relativos aos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água.

IV – R$ 1.363.606,98 (um milhão, trezentos e sessenta e três mil, seiscentos e seis reais e noventa e oito centavos)
referente ao saldo dos recursos arrecadados da região hidrográfica IX, COMITÊ Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana,
não utilizados nos exercícios anteriores, distribuídos da seguinte forma:

1. R$ 1.095.856,10 (um milhão e noventa e cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e dez centavos) na fonte
2.30.1.000009, relativos aos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água.

2. R$  263.350,15  (duzentos  e  sessenta  e  três  mil,  trezentos  e  cinquenta  reais  e  quinze  centavos)  na  fonte
2.30.1.000010, relativos aos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água.

3. R$  1.200,50  (mil  e  duzentos  reais  e  cinquenta  centavos)  na  fonte  2.30.1.000040,  relativos  aos  recursos
arrecadados com a compensação financeira pela exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia
elétrica, anteriores a Lei Estadual nº 5.639/2010.

4. R$ 3.200,23 (três mil e duzentos reais e vinte e três centavos) na fonte 2.30.1.000041, relativos aos recursos
arrecadados com a compensação financeira pela exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia
elétrica, anteriores a Lei Estadual nº 5.639/2010.

V – R$ 9.746.476,69 (nove milhões, setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e
nove centavos) na fonte 2.30.1.000042, relativos ao saldo dos recursos a serem repassados ao COMITÊ de Integração
da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEIVAP referente aos recursos oriundos da cobrança pelo uso de água
bruta na bacia hidrográfica do rio Guandu a serem aplicados na bacia do rio Paraíba do Sul.

A Cláusula Décima – Da Vigência, passa a ter a seguinte redação:

O presente  Contrato de  Gestão  vigorará  até  31  de  dezembro  de 2025,  podendo ser  prorrogado mediante  Termo
Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES NOS ANEXOS DO CONTRATO DE GESTÃO

A Previsão de Recursos Financeiros e Repasses (Anexo I – Parte II) passa a vigorar com a redação apresentada no
Anexo I (Parte II) deste Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam  mantidas  todas  as  demais  Cláusulas  e  condições  do  Contrato  de  Gestão  INEA  n°  01/2010,  aqui  não
expressamente modificadas.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICIDADE

O INEA,  no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura, providenciará a publicação do presente
instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE

O INEA encaminhará, até o 5° (quinto) dia seguinte ao de sua publicação no Diário Oficial do Estado, uma via do
presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

Fica  eleito  o  foro  estadual  desta  cidade  para dirimir qualquer  controvérsia  com relação ao presente instrumento,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem assim acordes em todas as condições e Cláusulas estabelecidas, firmam as partes o presente instrumento
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em 08 (oito) vias  de igual  forma e teor,  depois de lido e  achado conforme, em presença de testemunhas abaixo
assinadas.

Anexo I – Parte II

Programa de Trabalho - Previsão de Recursos Financeiros e Repasses (Anexo I – Parte II) - CG nº 01/2010
ATIVIDADES 2021

1. CUSTO OPERACIONAL
1.1 Custo Operacional das Unidades Descentralizadas
1.1.1 Recursos Humanos e Benefícios das Unidades
04 Coordenadores de Núcleo, 03 Especialistas Administrativo, 01 Especialista em Recursos Hídricos e 08
Estagiários (inclusive encargos e benefícios)

1.169.222,77

1.1.2 Demais Custos Operacionais das Unidades (UD1, UD2, UD3 e UD4)
Limpeza, Aluguel de Veículo, Combustível, Pedágio, Táxi, Transporte Aéreo, Telefone, Internet, Luz, Água,
Correios, Fotocópia, Diárias, Material de Consumo, Eventos (reuniões e outros), Manutenção de
Equipamentos e Móveis e Outros

429.299,20

Subtotal dos Custos Operacionais das Unidades Descentralizadas 1.598.521,97
1.2 Custo Operacional da Sede
1.2.1 Recursos Humanos e Benefícios da Sede - Atividades Meio
Recursos Humanos das Atividades Meio (inclusive encargos e benefícios) - rateio dos custos dos empregados
da sede inclusive a Diretoria-Executiva

383.037,37

1.2.2 Recursos Humanos e Benefícios da Sede - Atividades Fim
01 Gerente de Recursos Hídricos, 01 Especialista Administrativo, 01 Especialista em Recursos Hídricos , 01
Especialista Administrativo - Comunicação e 03 Estagiários (inclusive encargos e benefícios )

591.320,49

1.2.3 Demais Custos Operacionais da Sede
Limpeza, Aluguel de Veículo, Combustível, Pedágio, Táxi, Transporte Aéreo, Telefone, Internet, Aluguel,
Luz, Água, Correios, Fotocópia, Diárias, Material de Consumo, Eventos (reuniões e outros), Manutenção de
Equipamentos e Móveis, Publicações, Encadernações e Outros 

169.776,05

Subtotal dos Custos Operacionais da Sede 1.144.133,91
1.3 Custos Operacionais das Unidades e da Sede - Cumprimento do CG
1.3.1 Prestação de Serviços de Terceiro
Assessoria Contábil, Assessoria Jurídica, Assessoria de Informática, Assessoria e Manutenção de Sistema
Financeiro, Serviços de Auditoria Externa Independente e Outros

               99.377,20

1.3.2 Despesas com membros do Conselho Fiscal e Administração
Despesas com membros do Conselho Fiscal e Administração da AGEVAP                  5.491,28
1.3.3  Demais Custos Operacionais 
Treinamento, Capacitação, participação em eventos, aquisição de bens permanentes e software, elaboração de
impressão de material dos Comitês, atividades de comunicação, sites dos Comitês e da Agência 

83.930,83

Subtotal dos Custos Operacionais das Unidades Descentralizadas e da Sede              188.799,31
TOTAL GERAL DO 12° ANO     2.931.455,19

Total Geral do 12° Ano  - Compensação Financeira 2.009.625,43
Total Geral do 12° Ano  - Cobrança (CBH MPS) 230.457,44

Total Geral do 12° Ano - Cobrança (CBH Piabanha) 230.457,44
Total Geral do 12° Ano - Cobrança (CBH R2R) 230.457,44
Total Geral do 12° Ano - Cobrança (CBH BPSI) 230.457,44

JOÃO EUSTAQUIO NACIF XAVIER 
Presidente do INEA

HÉLIO VANDERLEI COELHO FILHO
Diretor de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental do INEA

ANDRÉ LUIS DE PAULA MARQUES
Diretor Executivo da AGEVAP 

JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA
Diretor Administrativo-Financeiro da AGEVAP
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VERA LÚCIA TEIXEIRA
Vice-presidente do CBH Médio Paraíba do Sul

LÍCIUS DE SÁ FREIRE 
Diretor Presidente do CBH Rio Dois Rios

ERIKA CORTINES
Presidente do CBH Piabanha 

JOÃO GOMES DE SIQUEIRA
Diretor Presidente do CBH Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana 

MATHEUS MACHADO CREMONESE
Presidente Interino do CEIVAP 

PAULO DE TARSO DE LIMA PIMENTA 
Diretor Geral do CBH Guandu

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Rio de Janeiro, 23 novembro de 2020

Documento assinado eletronicamente por João Gomes de Siqueira, Usuário Externo, em 23/11/2020, às 17:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de
2019.

Documento assinado eletronicamente por Licius de Sá Freire, Usuário Externo, em 23/11/2020, às 20:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de
2019.

Documento assinado eletronicamente por Erika Cor nes, Usuário Externo, em 24/11/2020, às 09:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA, Usuário Externo, em
24/11/2020, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vera Lúcia Teixeira, Usuário Externo, em 24/11/2020, às 13:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de
2019.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Machado Cremonese, Usuário Externo, em 24/11/2020, às
20:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por André Luis de Paula Marques, Usuário Externo, em 24/11/2020, às
20:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo de Tarso de Lima Pimenta, Usuário Externo, em 24/11/2020, às
22:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor, em 25/11/2020, às 15:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de
2019.
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Documento assinado eletronicamente por João Eustáquio Nacif Xavier, Presidente, em 03/12/2020, às 14:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de
2019.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Gonçalves Fernandes, Usuário Externo, em 03/12/2020, às
15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Abraira Crespi, Chefe de Serviço, em 03/12/2020, às 16:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de
2019.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.fazenda.rj.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código
verificador 10644221 e o código CRC 8D531A56.

Referência: Processo nº SEI-070002/006987/2020 SEI nº 10644221

Avenida Venezuela,, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   
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SECRETARIA ESTADUAL DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : XI Termo Aditivo ao Contrato de Gestão INEA nº
01/201. PA R T E S : INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA e a
ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFI-
CA DO RIO PARAÍBA DO SUL - AGEVAP. O B J E TO : O presente ins-
trumento tem por objeto alterar a redação das Cláusulas Terceira,
Quarta e Décima; a alocação de recursos financeiros no Programa de
Trabalho - Previsão de Recursos Financeiros e Repasses (Anexo I -
Parte II) do Contrato de Gestão. VA L O R : Não se aplica. PRAZO: O
presente Contrato de Gestão vigorará até 31 de dezembro de 2025,
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. F U N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Lei nº 8.666/1993. PROC Nº SEI-070002/006987/2020

Id: 2286471

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo n° 47/2020. Segundo Termo Aditivo Ao
Contrato INEA n° 28/2019. PA R T E S : INSTITUTO ESTADUAL DO AM-
BIENTE - INEA e a TERRATEK TECNOLOGIA LTDA. O B J E TO :
Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa e
qualitativa do Contrato INEA n° 28/2019, relativo ao “PROJETO BÁ-
SICO E EXECUTIVO DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM DE GE-
RICINÓ, NILÓPOLIS E MESQUITA, RIO DE JANEIRO - RJ”, com fun-
damento no artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei n° 8.666/93,
para melhor adequação às finalidades de interesse público. VA L O R :
O presente aditivo possuí o valor de R$ 45.500,58 (quarenta e cinco
mil, quinhentos reais e cinquenta e oito centavos), por esta razão, to-
taliza o contrato o valor de R$ 616.971,66 (seiscentos e dezesseis
mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993. PROC Nº SEI - E-
07/002.1372/2019

Id: 2286535

SECRETARIA ESTADUAL DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2020

PROCESSO Nº SEI-070002/002917/2020 - O PREGOEIRO E A
EQUIPE DE APOIO do Instituto Estadual do Ambiente-INEA designa-
dos pela Portaria INEA/COEXEC n° 926 de 25 de março de 2020 tor-
na público que o pleito anteriormente marcado para o dia 14/12/2020
às 11:00 horas, fica adiado SINE DIE por motivos administrativos.

Id: 2286601

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA
E ABASTECIMENTO.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2016. PA R -
TES: Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro S.A. e
a GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. O B J E TO : Pro-
mover a alteração quantitativa do contrato nº 009/2016, com decrés-
cimo do objeto contratual, no percentual de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, relativo à prestação de
serviços continuados de Plano Privado de Assistência à Saúde, tipo
coletivo empresarial. FUNDAMENTO: Art. 58, inciso I, combinado com
o Art. 65, inciso I e seu parágrafo primeiro da Lei 8.666/93, combi-
nado com o Art. 81, inciso VI e seu parágrafo primeiro da Lei
13.3003/16. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2020. VIGÊNCIA: Até
20/12/2020. VALOR: R$ 4.084.214,13 (quatro milhões, oitenta e qua-
tro mil, duzentos e quatorze reais e treze centavos). PROCESSO SEI
Nº: E-02/004/344/2016.

Id: 2286546

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , em cumprimento ao disposto na Lei nº 8266 de 27 de dezembro
de 2018, na Lei nº 7.035, de 07 de julho de 2015, na Resolução Con-
junta SEELJE/SECEC nº 96 de 15 de abril de 2019 e na Resolução
nº 89, de 10 de agosto de 2020, concede a fruição do benefício fiscal
em favor do patrocinador abaixo:

01 Processo nº SEI 180007/002171/2020
Projeto: FASES - Formação, Arte e Sustentabilidade

nas Escolas
Produção:
Proponente:

Nacional
Universus F. Comunicação e Marketing Eireli

CPF/CNPJ:
Patrocinador:

15.490.483/0002-08
Ampla Energia e Serviços S.A.

CNPJ:
Valor Total Incenti-
vado:

33.050.071/0001-58

R$ 651.871,18
Destinação Obriga-
tória (1/5 do Valor
Incenti-vado): R$ 130.374,24

02 Processo nº SEI 180007/002175/2020
Projeto: Energia para cantar
Produção:
Proponente:

Nacional
Peck Promoções e Eventos Ltda.

CPF/CNPJ:
Patrocinador:

05.198.962/0001-10
Ampla Energia e Serviços S.A.

CNPJ:
Valor Total Incenti-
vado:

33.050.071/0001-58

R$ 1.496.500,00
Destinação Obriga-
tória (1/5 do Valor
Incenti-vado):

R$ 299.300,00
Id: 2286540

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

*I N S T R U M E N TO : TPUT, com ônus, nº 18/324/2019. PA R T E S : FU-
NARJ e JULIANA GONÇALVES RAMOS DE SOUZA. O B J E TO : Per-

missão de uso a utilização, a título do TEATRO ARMANDO GONZA-
GA para realização do evento “BICHOS”. DATA DA ASSINATURA:
17/10/2019. F U N D A M E N TO : Proc. SEI nº E-18/002/787/2019.
*Omitido no D.O. de 05/11/2019.

Id: 2286342

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DI-
REITOS HUMANOS

COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

*PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2020 - MENOR PREÇO UNITÁRIO
POR ITEM
O B J E TO : O objeto do pregão eletrônico é o registro de preços para
aquisição de materiais de limpeza, conforme as especificações con-
tidas no Termo de Referência - Anexo I.
D ATA : 22/12/2020, às 15h00min (hora de Brasília - DF).
LOCAL: www.compras.rj.gov.br
VALOR ESTIMADO: 401.444,60 (quatrocentos e um mil quatrocentos
e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), observados os preços
unitários por item estabelecidos no Anexo XI.
PROCESSO N° SEI-31/0003/001077/2020

O Edital e seus anexos se encontram-se disponíveis no endereço ele-
trônico www.compras.rj.gov.br podendo, alternativamente, ser adquirida
uma via impressa mediante o pagamento da importância de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), na Av. Erasmo Braga n° 118, 7º andar, Centro/
Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20020-000, comprovado por meio de guia
de depósito da instituição financeira contratada pelo Estado, conta
corrente n° 2011-7 - agência 6570 - Banco Bradesco, a favor da SE-
CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMA-
NOS - SEDSODH.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
10.12.2020.

.

Id: 2286435

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DI-
REITOS HUMANOS

COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

*PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2020 - MENOR PREÇO UNITÁRIO
POR ITEM
O B J E TO : O objeto do pregão eletrônico é o registro de preços para
aquisição de 5.850 (cinco mil oitocentos e cinquenta) CESTAS BÁSI-
CAS E 18.871 (dezoito mil oitocentos e setenta e uma) GARRAFAS
DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, DE 1,5 LITROS, conforme as espe-
cificações contidas no Termo de Referência - Anexo I.
D ATA : 22/12/2020, às 11h00min (hora de Brasília - DF).
LOCAL: www.compras.rj.gov.br
VALOR ESTIMADO: R$ 674.569,20 (seiscentos e setenta e quatro mil
quinhentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), observados os
preços unitários por item estabelecidos no Anexo XI.
PROCESSO N° SEI-31/0003/000352/2019

O Edital e seus anexos se encontram-se disponíveis no endereço ele-
trônico www.compras.rj.gov.br podendo, alternativamente, ser adquirida
uma via impressa mediante o pagamento da importância de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), na Av. Erasmo Braga n° 118, 7º andar, Centro/
Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20020-000, comprovado por meio de guia
de depósito da instituição financeira contratada pelo Estado, conta
corrente n° 2011-7 - agência 6570 - Banco Bradesco, a favor da SE-
CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMA-
NOS - SEDSODH.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
10.12.2020.

Id: 2286434

Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude

E D I TA L

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTU-
DE, no uso de suas atribuições legais, atendendo o contido no art. 2º,
inciso IX da Lei nº 8.266/2018, e considerando que o projeto espor-
tivo, devidamente aprovado pela Comissão de Aprovação de Projetos
(CAP), obteve o Certificado de Mérito Esportivo, CONCEDE a empre-
sa, abaixo mencionada, o direito à fruição do benefício fiscal, de que
trata a Lei nº 8.266/2018, relativo ao projeto aprovado pela CAP:

EMPRESA: Tim S.A.
CNPJ: 0 2 . 4 2 1 . 4 2 1 / 0 0 0 1 - 11
P R O J E TO : Fla Basquete 20-21
VALOR INCENTIVADO: R$ 4.000.000,00
PROCESSO Nº SEI-300001/000249/2020.

Id: 2286516

Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO

IDENTIFICAÇÃO: Termo de Apostilamento de Reajuste de Preços,
objeto do Contrato nº 104/2013 de 30/12/2013, assinado em 07 de
outubro de 2020. PA RTES: DER-RJ e a EMPRESA SANTA LUZIA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. O B J E TO : Reajusta o valor
do contrato, referente a 1ª, 2ª, 3ª 4ª, 5ª e 6ª periodicidades anuais, no
valor de R$ 1.119.446,63 (um milhão, cento e dezenove mil, quatro-
centos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos). FUNDA-
M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 9.069 de 29.06.95,
Lei Federal nº 10.192 de 14.02.2001 e Lei Complementar nº 101, de
04.05.2000 e Decreto Estadual nº 3.149/1980. PROCESSO SEI Nº E-
16/002/008852/2019.

Id: 2286610

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo II de reequilíbrio econômico-financeiro
ao contrato nº 007/2019, de 01/08/2019, assinado em 30 de novem-
bro de 2020. PA RTES: DER-RJ e a empresa IMBEG - IMBÉ ENGE-
NHARIA EIRELI. O B J E TO : “Serviços de terraplanagem, drenagem,
pavimentação, obras de artes especiais e serviços complementares na
RJ-104 - Trecho - Viaduto Maria Paula a BR-101 (Manilha)”. VA L O R :
R$ 581.503,57 (Quinhentos e oitenta e um mil, quinhentos e três reais
e cinquenta e sete centavos). F U N D A M E N TO : Lei Federal nº
8.666/1993. PROCESSO Nº SEI-160002/000 11 8 /2020.

Id: 2286599

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER/RJ, torna público que fará realizar
no Portal Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA
(www.compras.rj.gov.br), a licitação abaixo mencionada:

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020
TIPO: Menor Preço Global
DATA DA ABERTURA: 23/12/2020
PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 14 h
HORA PARA OFERECIMENTO DE LANCES: 14h30min
LOCAL: www.compras.rj.gov.br
O B J E TO : LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO MANUTEN-
ÇÃO, COMBUSTÍVEL E OPERADORES, EM APOIO AOS DIVERSOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ATENDER A MALHA RODO-
VIÁRIA ESTADUAL ABRANGIDA PELA 1ª e 16ª ROC (RESIDÊNCIA
DE OBRAS E CONSERVAÇÃO) - NOVA FRIBURGO - RJ e PETRÓ-
POLIS-RJ.
VALOR ESTIMADO: R$ 8.101.054,90
PROCESSO Nº SEI-160002/004024/2020

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrô-
nico: www.compras.rj.gov.br e no site do DER-RJ: www.der.rj.gov.br,
alternativamente, poderá ser adquirida uma via em meio digital me-
diante a permuta de 02 (duas) resmas de papel A-4 - 75g/m² na Av.
Presidente Vargas, nº 1.100 - 4º andar - Centro/RJ - Tel.: (21) 2332-
5529.

Id: 2286579

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER/RJ, torna público que fará realizar
no Portal Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA
(www.compras.rj.gov.br), a licitação abaixo mencionada:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2020
TIPO: Menor Preço Global
PROCESSO: SEI-160002/004497/2020
DATA DA ABERTURA: 29/12/2020
PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 14 h
HORA PARA OFERECIMENTO DE LANCES: 14h30min
LOCAL: www.compras.rj.gov.br
O B J E TO : LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO MANUTEN-
ÇÃO, COMBUSTÍVEL E OPERADORES, EM APOIO AOS DIVERSOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ATENDER A MALHA RODO-
VIÁRIA ESTADUAL ABRANGIDA PELA 3ª e 13ª ROC (RESIDÊNCIA
DE OBRAS E CONSERVAÇÃO) - CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ
e SÃO FIDELIS-RJ.
VALOR ESTIMADO: R$ 9.814.418,98
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrô-
nico: www.compras.rj.gov.br e no site do DER-RJ: www.der.rj.gov.br,
alternativamente, poderá ser adquirida uma via em meio digital me-
diante a permuta de 02 (duas) resmas de papel A-4 - 75g/m² na Av.
Presidente Vargas, 1.100 - 4º andar - Centro/RJ - Tel.: (21) 2332-
5529.

Id: 2286581

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER/RJ, torna público que fará realizar
no Portal Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA
(www.compras.rj.gov.br), a licitação abaixo mencionada:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020
TIPO: Menor Preço Global
PROCESSO: SEI-160002/004041/2020
DATA DA ABERTURA: 28/12/2020
PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 10h30min
HORA PARA OFERECIMENTO DE LANCES: 11 h
LOCAL: www.compras.rj.gov.br
O B J E TO : LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO MANUTEN-
ÇÃO, COMBUSTÍVEL E OPERADORES, EM APOIO AOS DIVERSOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ATENDER A MALHA RODO-
VIÁRIA ESTADUAL ABRANGIDA PELA 7ª e 9ª ROC (RESIDÊNCIA
DE OBRAS E CONSERVAÇÃO) - MACAÉ-RJ e ARARUAMA-RJ.
VALOR ESTIMADO: R$ 8.101.054,90
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrô-
nico: www.compras.rj.gov.br e no site do DER-RJ: www.der.rj.gov.br,
alternativamente, poderá ser adquirida uma via em meio digital me-
diante a permuta de 02 (duas) resmas de papel A-4 - 75g/m² na Av.
Presidente Vargas, 1.100 - 4º andar - Centro/RJ - Tel.: (21) 2332-
5529

Id: 2286585

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER/RJ, torna público que fará realizar
no Portal Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA
(www.compras.rj.gov.br), a licitação abaixo mencionada:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2020
TIPO: Menor Preço Global
PROCESSO: SEI-160002/004042/2020
DATA DA ABERTURA: 29/12/2020
PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 10h30min
HORA PARA OFERECIMENTO DE LANCES: 11 h
LOCAL: www.compras.rj.gov.br
O B J E TO : LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO MANUTEN-
ÇÃO, COMBUSTIVEL E OPERADORES, EM APOIO AOS DIVERSOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ATENDER À MALHA RODO-
VIÁRIA ESTADUAL ABRANGIDA PELA 4ª e 20ª ROC (RESIDÊNCIA
DE OBRAS E CONSERVAÇÃO) - SÃO GONÇALO- RJ e ITABORAÍ-
RJ.
VALOR ESTIMADO: R$ 7.934.454,62
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrô-
nico: w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r e no site do DER-RJ: w w w. d e r. r j . g o v. b r,
alternativamente, poderá ser adquirida uma via em meio digital me-
diante a permuta de 02 (duas) resmas de papel A-4 - 75g/m² na Av.
Presidente Vargas, 1.100 - 4º andar - Centro/RJ - Tel.: (21) 2332-
5529.

Id: 2286587

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER/RJ, torna público que fará realizar
no Portal Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA
(www.compras.rj.gov.br), a licitação abaixo mencionada:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2020
PROCESSO: SEI-160002/004038/2020
DATA DA ABERTURA: 23/12/2020
PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 10h30min
HORA PARA OFERECIMENTO DE LANCES: 11 h
LOCAL: www.compras.rj.gov.br
O B J E TO : LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO MANUTEN-
ÇÃO, COMBUSTIVEL E OPERADORES, EM APOIO AOS DIVERSOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ATENDER À MALHA RODO-
VIÁRIA ESTADUAL ABRANGIDA PELA 5ª e 11ª ROC (RESIDÊNCIA
DE OBRAS E CONSERVAÇÃO) - BARRA MANSA- RJ e PIRAI-RJ.

fillipyga
Realce




